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LEI MUNICIPAL Nº 4.763
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:

 
Altera o art. 1º da Lei Municipal n° 4.302/2014, que alterou o art. 2º da Lei Municipal n° 3.576/2007.
Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei 4.302/2014, de 11 de março de 2014, na parte que alterou o caput do art. 2° da Lei Municipal n° 3.576, de 27 de junho de 2007, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 2º - O conselho será constituído por 11 (onze) membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminadas:”
Art. 2º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, mantidas as demais disposições das Leis 3.576/2007 e 4.302/2014.
Nova Friburgo,        de                          de 2020.
RENATO PINHEIRO BRAVO
               PREFEITO

______________________________, Vereador Alexandre Azevedo da Cruz – Presidente
______________________________, Vereador Marcio José da Silva Damazio – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – 2ª Vice-Presidente

______________________________, Vereador Pierre da Silva Moraes - 1º Secretário
______________________________, Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt - 2º Secretário
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